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Ciclos
Depois de 17 anos da criação, o GT Racismo do MPPE segue adiante 
sob nova coordenação.
A coordenadora Maria Bernadete Figueiroa se aposenta, fechando um ciclo.
Um novo se abre. A demanda persiste.
O GT Racismo é um serviço essencial à justiça social. 



Por quase duas décadas, coordenou o Grupo de Trabalho de Enfrentamento 
ao Racismo do Ministério Público de Pernambuco (MPPE). Elevou o nome do 
MPPE a uma categoria de reconhecimento nacional para os que apreendem a 
palavra transformação social. A procuradora de Justiça Maria Bernadete Martins 
de Azevedo Figueiroa encerra o ciclo na carreira ministerial após 35 anos, sendo 
17 deles dedicados a manter o GT Racismo do MPPE atuante.
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Conferência de Durban, adoção de ações 
afirmativas e o GT Racismo do MPPE

Se hoje falamos de racismo 
institucional e se celebramos 
quase duas décadas de GT Ra-
cismo do Ministério Público 
de Pernambuco (MPPE), isso 
se deve a uma conjuntura que 
favoreceu para que as reivindi-
cações sociais passassem a ser 
planos e ações afirmativas do 
Estado brasileiro. Isso por si só 
não muda uma cultura enraiza-
da por séculos, mas cria espaços 
de discussão e mecanismos de 
proteção, além da criação de es-
tratégias de atuação que tentam 
fazer a diferença na transforma-
ção social, a partir do lugar ins-
titucional de quem opera uma 
das funções do Estado. 

Para compreender o motivo 
do termo racismo estar na pau-
ta, seja na articulação de ações 
antirracistas ou seja na resistên-
cia de se falar sobre o assunto, 
é preciso relembrar os aconteci-
mentos que marcaram o século 
XX, sendo o mais emblemático 
a II Grande Guerra e todos os 
efeitos nefastos de discursos em 
desfavor de povos, etnias como 
judeus, ciganos, negros, nativos, 
com ações e legislações concre-
tas de retirada de cidadania até 
permissão de execução pelos Es-
tados. O acontecimento bélico 
liderado por países europeus 
trouxe à visibilidade a dimensão 
da periculosidade que as ideias 
de escala de superioridades en-
tre povos alimentadas de dife-
rentes formas por séculos po-
dem acarretar quando somada 
a uma conjuntura de recessão 
econômica e disputa de merca-
do. Os desdobramentos das dé-
cadas seguintes promoveram a 
emergência de uma consciência 
e compreensão da diversidade 
no sentido de riqueza e de va-

lorização e não mais de ‘fora do 
padrão’, do ‘outro, passível de 
ser eliminado’, como resultado 
de luta política com o viés racial 
e de gênero, aumentando a re-
presentatividade nos espaços de 
discussão e poder. Afinal, o que 
é o padrão? Quem ou o quê o 
define? 

Falar de racismo não é falar 
de separação, mas de coexis-
tência sem perpetuar situações 
históricas de negação de direitos 
a povos e etnias. Em 2001, a 
Organização das Nações Unidas 
(ONU) realizou a Terceira Con-
ferência Mundial contra o Ra-
cismo, a Discriminação Racial, 
a Xenofobia e Formas Correla-
tas de Intolerância, em Durban, 
na África do Sul.

Todos os países foram esti-
mulados a transformarem em 
pautas, a partir do levanta-
mento dos desafios internos 
ou fronteiriços, as demandas 
sociais que resultavam em dis-
criminação racial, xenofobia, 
intolerância religiosa e/ou cul-
tural. Foi o momento de vozes 
de várias culturas expressarem 
as situações de vulnerabilida-
des expostas pelos Estados ou 
grupos majoritários dominantes 
de cultura e etnias diferentes, a 
fim de uma construção coletiva 
e transnacional de medidas de 
proteção e valorização da di-
versidade. A Conferência ganha 
uma importância tanto histórica 
quanto política, uma vez que os 
países signatários da Declaração 
de Durban assumem o com-
promisso de adotar medidas de 

“Revolvendo as memórias que se acumulam e se embara-
lham, a lembrança mais antiga que tenho de Maria Bernar-
dete, foi no contexto do Programa  Combate  ao Racismo 
Institucional (PRCI), que nasceu durante o processo de orga-
nização da comitiva brasileira para a III Conferência Mundial 
contra o Racismo, a Discriminação Racial, a Xenofobia e to-
das as Formas Correlatas de Intolerância, realizada em 2001, 
na cidade de Durban, África do Sul.

Acho que nosso encontro pessoal ocorreu em 2005, numa 
reunião do PCRI, em que compareci na condição de titular 
da Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, instituição 
parceira do Programa das Nações Unidas para o Desenvol-
vimento (PNUD), agência executora do PCRI. Bernardete 
era procuradora de Justiça e coordenadora do GT Racismo 
do Ministério Público de Pernambuco, um dos braços imple-
mentadores do PCRI, isto é, que estava desenvolvendo uma 
metodologia de identificação, combate e prevenção do racis-
mo institucional nas suas diversas formas de manifestação: nas 
relações entre servidores, no atendimento ao usuário e na ação 
programática.

Nessa oportunidade, tomei conhecimento do GT Racis-
mo, criado em 2002, que ela coordenava. É interessante re-
gistrar que esse GT teve alguma inspiração no GT Racismo 
da PFDC, que funcionou de 2000 a 2004. Por sua vez, o GT 
do MPPE acabou inspirando a PFDC a retomar ações de en-
frentamento ao racismo institucional, até porque esta fazia 
parte da Comissão Supervisora Nacional do PCRI. Assim, foi 
realizada em 2005 a Pesquisa sobre Perfil Racial e Percepção 
do Racismo entre membros, servidores, estagiários e trabalha-
dores terceirizados do Ministério Público Federal, tendo sido 
contratado como consultor o professor de antropologia José 
Jorge de Carvalho, da Universidade de Brasília”.

Procuradora da República 
Ela Wiecko
 (MPF / Brasília)
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reparação, bem como planos e 
ações afirmativas.

No caso do Brasil, principal-
mente após a Constituição de 
1988, o crescimento da inter-
locução dos movimentos sociais 
junto ao Estado brasileiro e a 
luta política já com o recorte 
racial favoreceram a realização 
de conferências municipais e 
estaduais como preparação do 
País para sustentar uma posição 
política construída pela coletivi-
dade. Em 2001, a I Conferência 
Nacional contra o Racismo e a 
Intolerância, no Rio de Janeiro, 
ficou responsável pela conclusão 
e fechamento da pauta brasilei-
ra. 

A consolidação da temática 
como plano e ações afirmativas 
do Estado Brasileiro, ― e não 
mais apenas reivindicação de 
movimentos sociais fortaleci-
da ao longo do século XX ―, 
teve como marco a participação 
na Conferência de Durban. O 
Encontro Mundial possibilitou 
a emergência de um novo con-
texto político em escala transna-
cional para uma atuação antir-
racista, ou seja um novo mapa 
político para a discussão e visi-
bilidade para a proteção multi-
cultural. No Brasil, novos atores 
surgem para atuar na promoção, 
execução e fiscalização das ações 
afirmativas, entre eles o Ministé-
rio Público.

Em 2002, o II Plano Nacio-
nal de Direitos Humanos (II 
PNDH) traça ações voltadas 
para a população negra, e é 
criado o Programa Nacional de 
Ações Afirmativas, no âmbito da 
Secretaria do Estado de Direitos 
Humanos, para atuar em ações 
que contemplassem os afrodes-
cendentes, as mulheres e as pes-
soas com deficiência. Posterior-
mente, em 2003, esse programa 
ficaria sob a responsabilidade 
da Secretaria de Políticas de 
Promoção da Igualdade Racial 
(SEPPIR) da República.

É neste contexto, e no ano de 
2002, que o Ministério Público 
de Pernambuco (MPPE) cria, 

por meio da Portaria PGJ nº 
524/2002, o Grupo de Trabalho 
de Enfrentamento ao Racismo 
(GT Racismo), como órgão li-
gado ao gabinete do procurador-
-geral de Justiça, à época, Rome-
ro de Andrade (in memoriam). 
Os primeiros membros foram 
a procuradora de Justiça Maria 
Bernadete Figueiroa (como co-
ordenadora) e, à época, quatro 
promotores de Justiça: Gilson 
Barbosa, Judith Borba, Westei 
Conde e Roberto Brayner. 

“A criação do GT Racismo 
para uma melhor articulação 
junto à sociedade foi fundamen-
tal para aproximar a Instituição 
de um dos segmentos mais in-
justiçados da história da socie-
dade brasileira, a população ne-
gra. À época da criação do grupo 
de trabalho, poucas instituições 
tinham um olhar voltado para 
isso, existiam políticas públicas 
bem incipientes. Não foi uma 
luta apenas dentro do MPPE, na 
articulação entre os membros, 
com a finalidade de sensibilizar 
sobre a matéria, mas também 
externamente com outras insti-
tuições”, relembra a ex-integran-
te do grupo, a assistente social 
aposentada Muirá Belém.

Com atuação em duas fren-
tes: interna e externa, as duas 
primeiras medidas do grupo de 
trabalho do MPPE marcaram 
como sua metodologia ao longo 
de sua trajetória. A realização de 
oficinas de sensibilização para o 
público interno e a primeira au-
diência pública. Essa audiência 
pública, realizada em maio de 
2003, foi quando tudo come-
çou e definiu os oito eixos de 
atuação que se desdobram até os 
dias atuais: combate ao racismo 
institucional; implementação da 
Lei n°10.639/2003 (obrigato-
riedade do ensino da cultura e 
história africana, afro-brasileira 
e indígena); políticas públicas de 
saúde para população negra; en-
frentamento à impunidade dos 
crimes de racismo; intolerância 
religiosa; abordagem policial e 
subnotificações; fiscalização e 

adoção de cotas nas universida-
des, concursos públicos e está-
gios; e atuação junto às comuni-
dades tradicionais. 

Na esfera interna, a autoper-
cepção, como a jornalista Fa-
biana Moraes ressaltou no livro 
No país do Racismo Institucional 
– Dez anos de ações do GT Ra-
cismo no MPPE, foi fundamen-
tal como reflexão  entendendo 
que “(...) todo e qualquer ór-
gão público ou privado é uma 
extensão/reflexo da sociedade, 
portanto não há contradição na 
realidade que demonstra que os 
órgãos criadores de leis, execu-
tores ou fiscalizadores, também 
sejam eles mesmos produtores 
da discriminação”. 

Uma pesquisa interna foi re-
alizada, em 2010, na qual 850 
pessoas responderam os ques-
tionários, destes 50,6% se de-
clararam negros, mas poucos 
ocupavam cargos de alto escalão 
administrativo da Instituição, 
a sua maioria se concentra en-
tre os servidores à disposição, 
terceirizados, policiais militares 
e estagiários. Durante esses 17 
anos de existência, o GT Ra-
cismo realizou 10 oficinas de 
capacitação e sensibilização dos 
membros e servidores da Ins-
tituição, sendo as três últimas 
com a participação das Polícias 
Civis e Militares para a amplia-
ção do debate interinstitucional. 
Em Pernambuco também foram 
criados os GTs Racismo das Po-
lícias Militar e Civil.

Essas oficinas, todas patro-
cinadas pela SEPPIR, tiveram 
por objetivo despertar a atenção 
dos membros e servidores para 
a necessidade do recorte racial 
enquanto operadores do Direi-
to, da compreensão sobre o con-
ceito de racismo institucional. A 
promotora de Justiça e integran-
te do GT Racismo desde 2003, 
Maria Ivana Botelho, relembra 
da importância das oficinas na 
sua carreira ministerial, “a co-
ordenadora do GT Racismo, 
Maria Bernadete Figueiroa, me 
mostrou, na 1ª Oficina de Sensi-

bilização, promovida no MPPE, 
que o racismo existe no Brasil. 
Eu fui para esta oficina achando 
que só tínhamos o problema da 
pobreza. Saí de lá certa do racis-
mo que existe na nossa socieda-
de. Pouco tempo depois, passei 
a integrar o GT Racismo, onde 
atuo até hoje”. 

O GT Racismo participa 
nos cursos de formação de no-
vos promotores e estagiários de 
Direito, realizados pela Escola 
Superior. Em 2017, o Conse-
lho Superior do MPPE publi-
cou a Resolução RES-CSMP 
n°001/2017, que disciplina o 
estágio probatório dos membros 
com atualizações trazidas pela 
Corregedoria, à época, passando 
a considerar como obrigatórias 
as atividades junto às comuni-
dades tradicionais, quando, na 
comarca de atuação, houver. O 
GT Racismo vem estimulando 
e acompanhando nessas qua-
se duas décadas a atuação dos 
promotores de Justiça junto às 
comunidades quilombolas, in-
dígenas, ciganas e de terreiros, a 
exemplo da Ilha de Mercês (Ipo-
juca), povo indígena Pankararu 
(Tacaratu), Maracatus rurais 
(manifestação culturais Zona da 
Mata), Amaro Branco (Olinda), 
Poço Dantas e Enjeitado (Inajá), 
Onze Negras (Cabo), Conceição 
de Crioulas (Salgueiro) e Serro-
te do Gado Bravo (São Bento 
do Una), Pé de Serra e Furnas 
(Agrestina).

Na área da atuação para imple-
mentação da Lei n°10.639/2003, 
a atuação do GT Racismo para 
impulsionar a implementação 
conseguiu um reforço com a 
publicação da Recomendação 
do PGJ de n°004/2008 para 
que promotores de Justiça com 
atuação na Defesa da Educação 
fiscalizassem a devida inserção 
no conteúdo programático do 
Sistema de Ensino relativos à 
história e cultura  africana, afro-
-brasileira e indígena. O Con-
selho Nacional do Ministério 
Público (CNMP) publicou um 
Guia de atuação ministerial para 
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“Tento buscar na minha memória quando foi a primeira 
vez que ouvi falar em Maria Bernadete e tenho a impressão 
que sempre a conheci, tamanha é a influência dela na minha 
trajetória institucional. Foi Bernadete quem me alertou para o 
fato de que a política de quotas raciais nas universidades pú-
blicas tinha desandado e que precisava ser revista. Sempre me 
provocou sobre a violência nos terreiros, inclusive a institu-
cional. Mais recentemente, compartilhamos muitas questões: 
o abate religioso, a implementação da Lei 10.639/2003, as 
comunidades quilombolas de Pernambuco, para ficar apenas 
em algumas. Quando cheguei à Procuradoria Federal dos Di-
reitos do Cidadão, não havia um grupo de trabalho dedicado 
ao tema racismo. E tive que fazer uma coisa até então inédita 
no Ministério Público Federal: um grupo de trabalho compos-
to também por promotoras e procuradoras de Justiça, dentre 
elas, certamente, Bernadete. Sei que sai do MPPE, mas jamais 
da luta que você tão bem encarna. Estamos juntas. 

Procuradora Federal dos Direitos do Cidadão
Deborah Duprat 
(MPF / Brasília)

implementação desta Lei, já sob 
a influência Maria Bernadete Fi-
gueiroa nas discussões enquanto 
coordenadora nacional do GT 
na temática racial (GT4).

No quesito da saúde, desde 
2010, o MPPE vem fiscalizando 
a implantação da Política Na-
cional de Saúde Integral da Po-
pulação Negra (Portaria do Mi-
nistério da Saúde n°922/2009), 
pelo estado de Pernambuco. O 
GT Racismo estimulou e arti-
culou junto às promotorias de 
Justiça com atribuições de De-
fesa da Saúde e com o apoio do 
Centro de Apoio Operacional às 
Promotorias de Justiça de Defe-
sa da Saúde (Caop Saúde), que 
resultou na cobertura do teste 
do pezinho em Pernambuco. 
Hoje, em 100% dos nascidos 
vivos realizam o teste nos mu-
nicípios, para acompanhamento  
dos possíveis casos da Doença 
Falciforme.

No enfrentamento à impuni-
dade dos crimes de racismo, em 
2009, a Procuradoria Geral de 
Justiça publicou a Recomenda-
ção PGJ n°007 para que promo-
tores de Justiça da área criminal 
promovam ação penal pública 
condicionada à representação 
para o crime de injúria qualifi-
cada, caso estejam presentes os 
elementos necessários para tan-
to. Sobre essa linha de atuação, 
uma campanha do GT Racis-
mo foi criada pela Assessoria de 
Comunicação Social, Racismo. 
Começa com ofensa, termina com 
Justiça, inclusive, ganhou em 1° 
lugar no Prêmio Nacional de 
Comunicação e Justiça, na ca-
tegoria campanha de comunica-
ção institucional. No Estado de 
Pernambuco, o Comando Geral 
da Polícia Militar, demandado 
pelo próprio GT Racismo da 
Polícia Militar, expediu Nota 
de Instrução n°002/2014 sobre 
os procedimentos a serem ado-
tados pela Polícia Militar diante 
de crimes de racismo ou de injú-
ria racial. Ambos são crimes de 
maior potencial ofensivo, não 
cabendo a realização do Termo 

Circunstanciado de Ocorrência 
(TCO). 

Para debater sobre o alto índi-
ce da mortalidade da juventude 
negra e as barreiras de acesso à 
Justiça, em 2015, o MPPE, por 
meio da 8ª Promotoria de Justi-
ça de Defesa dos Direitos Hu-
manos da Capital e o GT Racis-
mo, e o CNMP realizaram uma 
audiência pública com grande 
participação das Polícias Civis e 
Miliares e promotores criminais 
e os com atuação na saúde, in-
fância e juventude.

A intolerância religiosa é um 
dos temas que veio ganhando 
visibilidade e controle social na 
última década, com graves de-
núncias de violência em terrei-
ros ao Ministério Público, tendo 
o caso no município de Madre 
de Deus um dos mais emble-
máticos ataques sistemáticos em 
centro religiosos após a associa-
ção de um crime brutal a todas 
as religiões de matriz africana da 
região. A articulação dos promo-
tores de Justiça, Polícias, e GTs 
Racismo das instituições atua-
ram com a finalidade da adoção 
de medidas de conscientização, 
permitindo uma interpretação 
adequada na investigação desses 
casos. Outro caso que ganhou 
destaque foi o de Pai Edson de 
Omulu de Olinda, condenado 
na primeira instância por per-
turbação do sossego, tipificado 
pela Lei de Contravenções Pe-
nais. A atuação dos promotores 
de Justiça criminais de Olinda e 
articulado com o GT Racismo 
do MPPE conseguiu reverter a 
situação no recurso interpos-
to pela defesa do Pai Edson do 
Omolu, com pedido de absolvi-
ção por perceber que se tratava 
de uma beligerância entre vizi-
nhos e não perturbação sonora 
de uma coletividade. A Justiça 
acolheu o entendimento do 
MPPE.

Como resultado do Caso 
de Pai Edson, a Procuradoria 
Geral de Justiça e a Correge-
doria Geral do MPPE publica-
ram a Recomendação conjunta 

n°001/2018 para que membros 
adotem medidas de cunho ins-
titucional e preventivo no sen-
tido de assegurar o direito à 
liberdade de consciência e de 
crença e ao livre exercício dos 
cultos religiosos e dos terreiros 
tradicionais de matriz africana e 
afro-indígena, compatibilizando 
o seu exercício com o direito ao 
meio ambiente equilibrado, à 
proteção contra poluição sono-
ra, a perturbação do trabalho ou 
sossego alheio; bem como  ado-
tem todas as precauções e cau-
telas, tendo em vista que a Lei 
da Ação Civil Pública abrange a 
tutela da honra e dignidade dos 

grupos religiosos, para evitar 
que valores, ideologias, credos 
ou preferências pessoais de au-
tores de Notícias de Fato inter-
firam na apuração e solução do 
caso concreto. Um ano antes, o 
MPPE realizou uma audiência 
pública para discutir o papel da 
instituição no combate à intole-
rância religiosa.

O tema das reservas de cotas 
em concursos públicos teve a 
atuação do MPPE, adotando o 
mesmo raciocínio em ação civil 
pública para a reserva de vagas 
para quilombolas nas funções 
que iriam atender as cincos co-
munidades tradicionais de São 
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Bento do Una (Caibras, Caldei-
rãozinho, Jirau, Primavera e Ser-
rote do Gado Bravo). Também, 
no município de Salgueiro, em 
reunião com o Poder Executivo 
local, o MPPE conseguiu articu-
lar um pleito da Associação da 
Comunidade de Conceição de 
Crioulas, em que um percentual 
de vaga foi reservado para os car-
gos de professores para as escolas 
locais para residentes da própria 
comunidade, na qual já existe 
um calendário escolar diferen-
ciado levando em consideração 
a cultura quilombola. 

No âmbito interno, o MPPE 
instituiu, em 2016, o sistema de 
cotas na seleção de estágio de Di-
reito, a partir de uma demanda 
social. Em 2017, o CNMP pu-
blica a Resolução n°170/2017, 
disciplinando a instituição do 
sistema de cotas nos concur-
sos públicos de provimento do 
próprio CNMP e do Ministério 
Público brasileiro. Em 2018, o 
MPPE publica edital para con-
curso público para servidor com 
reserva de cota para negros. Esse 
passo foi muito importante para 
o Ministério Público, porque 
embora o Conselho Nacional 
disciplinava atuação ministerial 
tanto na fiscalização da imple-
mentação da Lei de Cotas como 
na fiscalização contra fraudes 
em sistemas de cotas em uni-
versidades e concursos públi-
cos, por meio da recomendação 

n°41/2016, faltava ainda adoção 
pela própria instituição do siste-
ma de cotas.

Ao longo dos anos e a diversi-
dade de atuações, os resultados 
foram se mostrando socialmen-
te a partir de casos concretos e 
atuações resolutivas com aciona-
mentos na Justiça, na construção 
de normativas ou no diálogo. 
São demandas ainda longe de 
findarem, mas o suficiente para 
o reconhecimento do trabalho 
institucional desenvolvido pelo 
grupo de trabalho pernambuca-
no. “O GT Racismo do MPPE 
é praticamente uma conquista 
identitária da nossa instituição e 
uma necessidade para todos que 
estão dentro e fora dela. O GT 
Racismo é um serviço essencial à 
Justiça”, destaca a ex-procurado-
ra de Justiça e ex-integrante do 
grupo de Trabalho Maria Betâ-
nia Silva. 

O GT atraiu o reconhecimen-
to no Brasil e fora do país, no 
desenvolvimento da temática. 
Em 2005, o trabalho desen-
volvido pelo MPPE pode ser 
observado pelo relator especial 
sobre Formas Contemporâne-
as de Racismo, Discriminação 
Racial, Xenofobia e Intolerância 
Correlata da Comissão de Direi-
tos Humanos da ONU, Doudo 
Diène, que estava no Brasil para 
acompanhar o desenvolvimento 
das políticas de combate às for-
mas contemporâneas de racismo 

no Brasil. Também em 2005, re-
cebeu a Comissão para a Igual-
dade Racial do Reino Unido, 
com o objetivo  de trocar expe-
riências. Em 2013, por indica-
ção da ministra Luiza Bairros 
(in memoriam), da SEPPIR, o 
MPPE foi incluído no roteiro 
das duas assessoras da Unida-
de Anti Discriminação do Alto 
Comissariado  de Direitos Hu-
manos da ONU, para conhecer 
e avaliar  a situação dos direitos 
dos afrodescendentes no Brasil.

As atuações fomentadas, arti-
culadas ou de apoio, a partir das 
demandas sociais ou por inicia-
tivas próprias, ou atuações indi-
viduais dos próprios promotores 
de Justiça ou de forma estraté-
gica institucional não cabem em 
uma matéria, afinal são 17 anos 
de atuação. Ora é uma ação 
local ora se mistura com uma 
atuação interinstitucional den-
tro do Estado ou fora dele. Essa 
característica era o objetivo que 
a coordenadora do GT Racis-
mo Maria Bernadete Figueiroa 
estimulava: primeiro, porque o 
racismo está estruturado; segun-
do, o protagonismo deve ser “de 
quem está com as atribuições”, 
dizia em reuniões; terceiro, era 
a sua própria percepção de tra-
balho a ser desenvolvido pelo 
grupo tanto na ‘tarefa de casa’ 
como na execução da função so-
cial da instituição. Falar do GT 
Racismo é falar da coordenação 

da procuradora de Justiça Maria 
Bernadete Figueiroa, que esteve 
à frente por quase duas décadas 
até a sua aposentadoria no dia 
4 de novembro de 2019. “Suas 
opiniões firmes não a afastavam 
do diálogo, fosse para obter os 
consensos mínimos que fizes-
sem o trabalho acontecer in-
ternamente, fosse para colocar 
os membros em contato com o 
público destinatário das ações 
ministeriais”, a percebia assim, o 
integrante do GT Racismo José 
Roberto Silva.

“Maria Bernardete Figueiroa é 
uma referência para o Ministé-
rio Público Federal, e certamen-
te para todo o Ministério Públi-
co brasileiro, nas discussões que 
visam a efetivação dos direitos 
da população negra em nosso 
país. Com seu jeito manso, mas 
firme, ela fez diferença para uma 
atuação do MPPE em prol da 
igualdade racial, dando voz e 
visibilidade a quilombolas, aos 
terreiros, às mulheres negras, à 
cultura negra.  E motivou muita 
gente a fazer o mesmo.   Ago-
ra que se aposentou, para quem 
permanece no Ministério Públi-
co, fica a obrigação de continuar 
com as ações para superação do 
racismo institucional porque, 
infelizmente, o objetivo ainda 
está longe de ser alcançado. Si-
gamos, a estratégia de Bernar-
dete, de coragem, resistência e 
perseverança”, reforça a procura-
dora da República Ela Wiecko. 

O fechamento de carreira 
ministerial de Maria Bernadete 
Figueiroa não deixou de ser em 
meio a um projeto estratégico 
institucional, chamado Raízes, 
sob a coordenação do GT Racis-
mo e apoio da Escola Superior, 
que está indo às Circunscrições 
para fazer o levantamento e ca-
dastro das comunidades tradi-
cionais  e das lideranças no Es-
tado, bem como aproximando 
os promotores de Justiça com 
atuações nas comarcas dessas 
comunidades, além da constru-
ção de diagnósticos.



“O legado da Procuradora Ma-
ria Bernadete Figueiroa frente ao 
GT Racismo do MPPE é exem-
plo de como a luta antirracista 
questiona estruturas profundas 
de poder convidando instituições 
e indivíduos a reestruturarem o 
lugar no mundo.”  - professora 
Liana Lewis, do Departamento 
de Sociologia da Universidade 
Federal de Pernambuco.

“A procuradora de Justiça Ber-
nadete Figueiroa imprimiu na 
história do Ministério Público 
brasileiro algumas de suas mais 
belas páginas, especialmente por-
que ensinou à própria instituição 
e à sociedade que a representação 
de interesses da coletividade, em 
nosso país, só pode ser legítima 
se considerar a pluralidade étni-
co-racial, religiosa e cultural que 
caracterizam o povo brasileiro.”  - 
advogado Hédio Silva, do Cen-
tro de Estudos das Relações de 
Trabalho e Desigualdades.

“Em pouquíssimas pessoas vi 
a força, a resiliência e a capaci-
dade de trabalho de Maria Ber-
nadete Figueiroa. De fato, ela é 
referência no Ministério Público 
brasileiro no combate ao racis-
mo e na luta pela igualdade de 
gênero.” - promotor de Justiça 
e integrante fundador do GT 
Racismo Roberto Brayner.

“Eu me convidei para o GT 
Racismo por interesse em me en-
gajar na temática. Eu não tinha 
certeza do que poderia oferecer 
e, em contrapartida, eu não sabia 
também que tinha tanto a apren-
der. E como isso mudou o meu 
olhar do lugar de negro que sou, 
a partir do convívio com a coor-
denadora Maria Bernadete Fi-
gueiroa.” - servidor Victor Lima 
e integrante do GT Racismo.

“Maria Bernadete Figueiroa 
colocou o corpo em várias lutas 
durante a brilhante trajetória no 
MPPE. Sob sua liderança, o en-

frentamento ao racismo foi, não 
sem dor, incluído na agenda do 
Ministério Público brasileiro”. 
- promotor de Justiça e inte-
grante fundador do GT Racis-
mo Westei Conde y Junior

“Nesses 17 anos, a figura da 
procuradora de Justiça Maria 
Bernadete Figueiroa, a força mo-
ral, a grande disposição de luta 
que ela teve e o grande reconhe-
cimento dentro de diversos seg-
mentos sociais foi muito impor-
tante. Sem a contribuição dela 

não se teria chegado a onde che-
gou o GT Racismo do MPPE. É 
uma figura exemplar na prática 
da luta pelos direitos humanos 
e pelos direitos dos negros e ela 
tem esse reconhecimento não 
só aqui em Pernambuco, mas 
no Brasil.” – assistente social 
do MPPE aposentada e ex-in-
tegrante do GT Racismo do 
MPPE Muirá Belém.

 “Admiráveis a perseverança e 
o empenho de procuradora de 
Justiça Maria Bernadete Figuei-

roa à frente do GT Racismo do 
MPPE. Procurou dar visibili-
dade a uma causa muitas vezes 
incompreendida e a buscar, até 
o último dia antes de se apo-
sentar, efetividade nas ações do 
MPPE. Ao longo de quase 17 
anos, deu contributo importan-
te para a consolidação do MPPE 
como instituição promotora e 
defensora dos Direitos Huma-
nos.” - promotor de Justiça e 
integrante do GT Racismo José 
Roberto Silva.

 “O trabalho da procuradora 

de Justiça Maria Bernadete na 
coordenação do GT Racismo do 
MPPE ao longo desses anos foi 
de um trabalho de pioneirismo, 
de muita dedicação, de muita 
proximidade com o promotor de 
Justiça, principalmente daque-
les que estavam longe do tema, 
daqueles que não conheciam 
sobre o racismo institucional. 
Com a minha experiência de 20 
anos de MPPE, poucas vezes eu 
vi uma profissional tão dedica-
da, tão solícita, tão disponível. 
Nós, do MPPE, temos orgulho 

de ter uma colega de trabalho da 
qualidade da procuradora Maria 
Bernadete. Vai deixar saudade de 
um exemplo, de um legado, de 
quem fez história.” - promotora 
de Justiça Criminal de Olinda 
Rosângela Padela.

“A gente tem dimensão do 
peso do GT Racismo quando 
percebe que os integrantes dos 
movimentos sociais compar-
tilham entre eles o contato da 
coordenadora Maria Bernadete 
Figueiroa, porque ela é uma por-
ta de acesso ao Ministério Públi-
co. Essa confiança é construída 
com base no reconhecimento 
do trabalho do GT como rosto 
familiar em uma instituição ain-
da distante, de certa forma, da 
realidade do público. Na minha 
opinião, essa é uma conquista 
que todos nós precisamos hon-
rar.” - jornalista e integrante do 
GT Racismo do MPPE Bruno 
Bastos

“Ter feito parte do GT Racis-
mo foi algo que mudou profun-
damente a pessoa e a profissional 
que eu sou. A convivência com 
Maria Bernadete Figueiroa e com 
os demais integrantes do GT, o 
contato com quilombolas e com 
militantes do movimento negro 
me abriram os olhos para ques-
tões que a minha branquitude me 
impedia de ver. O que aprendi no 
GT atravessa todo o meu traba-
lho com o poder público e com a 
cultura em São Paulo. Nem tenho 
palavras para agradecer por tanto, 
então aqui vai só uma: *Ubuntu .” 
- ex-integrante do GT Racismo, 
jornalista Renata Beltrão.
________________________
  * “O UBUNTU não significa que 
uma pessoa não se preocupe com o 
seu progresso pessoal. A questão é: o 
meu progresso pessoal está a serviço 
do progresso da minha comunidade? 
Isso é o mais importante na vida. E 
se uma pessoa conseguir viver assim, 
terá atingido algo muito importante 
e admirável.” (Nelson Mandela).
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“Ao longo dos 17 anos do GT Racismo, várias expressões sociais 
procuravam o Ministério Público por terem um espaço que nunca 
tiveram. Esse foi o legado mais importante. Isso não passa, isso dei-
xa uma marca e transforma a práxis do Ministério Público. Teoria e 
prática dentro de uma visão diferente de sociedade, dentro de uma 
visão mais justa, isso é uma enorme contribuição”, destaca, Muirá 
Belém, a importância do que se construiu. O GT Racismo abre 
um novo ciclo com essa bagagem histórica. Na atual composição, 
conforme Portaria POR-PGJ 3051/2019, a coordenação passa a ter 
duas pessoas: as promotoras de Justiça Helena Capela e Irene Car-
doso. Também entram no GT Racismo os Centros de Apoio às Pro-
motorias de Justiça de Defesa da Educação, da Cidadania, da Saúde 
e Criminal, nas pessoas dos seus atuais coordenadores, promotores 
de Justiça Sérgio Souto, Dalva Cabral, Édipo Soares e Eliane Gaia. 

Para a atual coordenadora do GT Racismo, promotora de Justiça 
Irene Cardoso, “resistir é um grande desafio. Existir ao longo de 
anos é mais ainda. Essa é a principal qualidade da procuradora de 
Justiça Maria Bernadete Figueiroa. E só foi possível ao GT Racismo 
estar até hoje existindo no Ministério Público enquanto coletivo 
porque ela teve essa capacidade de agregar. Duas reuniões institu-
cionais por mês atravessando quase duas décadas em torno de um 
ideal requer uma força para resistir e uma delicadeza para agregar 
que poucos conseguem equilibrar a dose. Em tempos que olhar 
olho no olho, decidir em conjunto, estar em sintonia com mais de 
um foi a habilidade que nossa Bernadete fez do GT um local de 
encontro permanente, que, de fato, existe, agrega e atua. Somente 
assim resiste e coloca o enfrentamento ao racismo em pauta dentro 
e fora do MPPE”. 

Essa nova etapa demanda parcerias e, em reconhecimento a isso, 
a professora Liana Lewis, da UFPE, celebra e acredita “que a nova 
Coordenação do GT Racismo, nas pessoas das Promotoras Helena 
Capela e Irene Cardoso, profissionais reconhecidas pelo profundo 
engajamento no combate ao racismo na nossa sociedade, levará 
adiante o trabalho do GT que é absolutamente imprescindível para 
os tempos atuais”. 

Por fim, a também atual coordenadora do GT Racismo, Helena 
Capela, conclui no entendimento de que “o grande desafio do GT 
é o enorme abismo social da incipiente democracia brasileira, o que 
leva à discriminação de raça, gênero, religião, sexo. No particular da 
questão étnica, há de se reconhecer infelizmente que as conquistas 
dos negros ainda não são suficientes para superar esse abismo. Im-
põe-se a continuidade de sua defesa. E o GT é e continuará sendo 
plataforma para essa defesa, a partir das grandes bases estabelecidas 
por Maria Bernadete Figueiroa. Berna, você é a presença, a palavra 
indelével, a alma digna, guerreira e generosa, líder de todas as lutas 
pela igualdade. Senhora voz dos vulneráveis, deles continuará como 
sentinela, estrela, luz. Para sempre”.

Novo ciclo, nova composição
e um legado

Escaneie o QR code e tenha
acesso às fotos históricas do
GT Racismo


